
 

DECRETO Nº 202, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

“Autoriza pagamento de prêmio aos 
vencedores do Concurso Público Nacional 
para Revitalização da Praça Bernardino 
de Campos” 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º) Fica autorizado o pagamento do prêmio estabelecido na cláusula “11.3” do 

Regulamento do CONCURSO PÚBLICO NACIONAL PARA  REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
BERNARDINO DE CAMPOS, para os autores das propostas classificadas de acordo com a Ata 

lavrada pela comissão julgadora: 

 

1º Lugar: RDV PROJETOS EM ARQUITETURA LTDA-ME 
 CNPJ nº 15.045.387/0001-70 

R$ 15.000,00 

2º Lugar: TERRA E TUMA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA-ME 
 CNPJ nº 07.123.081/0001-66 

R$    7.000,00 

3º Lugar: MP2C - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
 CNPJ nº 20.611.138/0001-34 

R$   3. 000,00 

Valor Total das Premiações R$ 25.000,00 
 

 
Art. 2º) As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
08 Secretaria Municipal de Obras 
01 Secretaria Municipal de Obras 
15.451.015.2.031.00 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 08 de dezembro de 2014. 

 

  

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado no 

quadro de editais na data supra. 

 

 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
SECRETÁRIA DE GOVERNO 


